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2 — Atendendo ao previsto no Estatuto de Bolseiro, as faltas a
que se refere o artigo 8.o do presente regulamento serão descontadas
nos dias de descanso anuais previstos ou comunicadas à entidade
financiadora.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 1 do mês seguinte
ao da sua aprovação.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2071/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do artigo 4.o, n.o 4, do Decreto Regulamentar n.o 10/2002, de 28
de Agosto, e do artigo 12.o, n.o 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.o 185/2002, de 20 de Agosto, com a redacção introduzida pelo Decre-
to-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril, e no âmbito do concurso público
n.o 3/04 relativo ao contrato de gestão para concessão do novo hospital
de Braga, em regime de parceria público-privada, designo a comissão
de abertura das propostas com a seguinte composição:

Presidente — José António de Matos Taborda Farinha, presi-
dente do conselho de administração do Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde.

Vogais efectivos:

1.o Licenciado Manuel Rodrigues Tabau, adjunto do encar-
regado da estrutura de missão Parcerias. Saúde, que subs-
titui o presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.o Licenciado Aldino António Rosa Salgado, vogal do con-
selho de administração do Instituto de Gestão Informática
e Financeira da Saúde.

Vogais suplentes:

1.o Licenciado José Alberto Pinheiro Rifes, adjunto do
encarregado da estrutura de missão Parcerias. Saúde.

2.o Licenciado Pedro Alves Fernandes, adjunto do encar-
regado da estrutura de missão Parcerias. Saúde.

6 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Con-
ceição Pereira.

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Saúde

Despacho n.o 2072/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 35.o
do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 48 059, de 23 de Novembro de 1967, e no uso
da faculdade que me foi conferida pelo despacho n.o 24 988/2004
(2.a série), de 15 de Novembro, publicado no Diário da República,
2.a série, de 3 de Dezembro de 2004, subdelego, com a faculdade
de subdelegar, no conselho de administração do Instituto de Oftal-
mologia do Dr. Gama Pinto, no director do Instituto de Genética
Médica Doutor Jacinto de Magalhães e nos directores dos Centros
Regionais de Alcoologia do Norte, Centro e Sul, bem como nos direc-
tores dos Centros de Histocompatibilidade do Norte, Centro e Sul,
os poderes necessários para a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão interna de recursos humanos:
1.1 — Conferir posse ao pessoal de chefia ao abrigo do artigo 10.o

do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
1.2 — Conceder licenças sem vencimento, com excepção da prevista

na alínea b) do n.o 1 do artigo 73.o e nos artigos 76.o e 77.o, todos
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, na redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, bem como autorizar
o regresso dos funcionários à actividade, nos termos referidos e tendo
como base a mesma habilitação legal;

1.3 — Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos,
nos termos do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro,
com observância do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93,
de 23 de Dezembro;

1.4 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-
dinário, nos termos da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, para além dos limites fixados nos n.os 1
e 2 da mesma disposição legal;

1.5 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal e de descanso complementar e em feriados ao

pessoal dirigente e de chefia, nos termos do n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

1.6 — Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no
estrangeiro, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto,
e 282/88, de 28 de Agosto, respectivamente.

2 — No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o PIDDAC:
2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 1 500 000,
de harmonia com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

2.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado da despesa
não exceder E 125 000;

2.3 — Designar os júris e delegar a competência para proceder a
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
delegado;

2.4 — Proceder à prática dos actos consequentes ao acto de auto-
rização da escolha e do início de procedimento cujo valor não exceda
o agora delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início
tenha sido autorizado por membro do Governo em data anterior
à do presente despacho;

2.5 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de
bens e serviços desde que cumpridos os condicionamentos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 55/99, de 2 de Março,
respectivamente;

2.6 — Autorizar a realização de arrendamentos para instalação dos
serviços, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, e aprovar as minutas e celebrar os respectivos contratos,
quando a renda anual não exceda o montante de E 200 000;

2.7 — Autorizar as despesas com seguros não previstas no n.o 2
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, nos termos
e sem prejuízo do disposto no mesmo preceito.

3 — É ainda delegada nos órgãos dirigentes acima referidos a com-
petência para autorizar a atribuição de horário acrescido ao pessoal
técnico superior de saúde e de enfermagem e aos técnicos de diag-
nóstico e terapêutica.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 21 de Julho de 2004,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
no âmbito dos poderes agora delegados.

13 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Saúde, Mário Patinha Antão.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde de Braga

Aviso n.o 789/2005 (2.a série). — Nos termos da alínea b) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, informam-se
os interessados de que, na data de publicação deste aviso, será afixada,
no placard da Sub-Região de Saúde de Braga, sito no Largo de Paulo
Orósio, 2.o, em Braga, a lista de classificação final do concurso externo
de ingresso para provimento de quatro lugares de auxiliar de apoio
e vigilância a que se refere o aviso n.o 4979/2003, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 86, de 11 de Abril de 2003, e rectificado
pelo aviso n.o 1801/2004, de 10 de Fevereiro.

Nos termos do n.o 2 do artigo 43.o do mesmo diploma, os candidatos
dispõem de 10 dias úteis, após a data de publicação da presente lista,
para, se assim o entenderem, interpor recurso para o Ministro da
Saúde, devendo o mesmo, de acordo com o n.o 6 da circular normativa
n.o 2, de 5 de Março de 2002, do Departamento da Modernização
e Recursos da Saúde, ser entregue na secretaria destes serviços de
âmbito sub-regional, sita no Largo de Paulo Orósio, 4700-036, Braga,
ou remetido através de carta registada com aviso de recepção para
a mesma morada.

13 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Júri, Maria de Lurdes
Pereira Teixeira Dias.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.o 790/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de pro-
vimento para assistente de cardiologia. — 1 — Em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
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ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discrimi-
nação. Assim, em conformidade com o disposto nos artigos 15.o, 23.o
e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e no Regulamento
dos Concursos de Provimento na Categoria de Assistente da Carreira
Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
faz-se público que, por despacho de 10 de Dezembro de 2004 do
conselho de administração deste Centro Hospitalar e em conformi-
dade com a aprovação do plano anual de concursos de pessoal médico
pelo conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo em 17 de Novembro de 2004, se encontra
aberto, pelo prazo de 20 dias úteis a contar a partir da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, concurso institucional
interno geral de ingresso para o provimento de uma vaga de assistente
de cardiologia, da carreira médica hospitalar, do quadro de pessoal
do Hospital Distrital de Torres Vedras, aprovado pela Portaria
n.o 907/91, de 4 de Setembro, alterado pelas Portarias n.os 134/93,
de 6 de Fevereiro, e 1371/2002, de 22 de Outubro, e integrado no
Centro Hospitalar de Torres Vedras pela Portaria n.o 1295/2001, de
17 de Novembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga enunciada,
terminando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, pela Portaria n.o 43/98, de 26 de
Janeiro, pelos Decretos-Leis n.os 19/99, de 27 de Janeiro, e 412/99,
de 15 de Outubro, e pelas disposições aplicáveis do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

4 — Âmbito do concurso — o concurso é institucional, aberto a
todos os médicos possuidores dos requisitos gerais e especiais de
admissão ao concurso, independentemente do serviço a que per-
tençam.

5 — Local de trabalho — no Centro Hospitalar de Torres Vedras.
6 — O regime de trabalho será desenvolvido em horários desfa-

sados, de acordo com as disposições legais existentes nesta matéria,
nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 193, de 27 de Agosto de 1990.

7 — Vencimento — o constante da estrutura remuneratória anexa
ao Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro, e as regalias sociais são
as actualmente vigentes para os funcionários da Administração
Pública.

8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatórios;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais:

a) Possuir o grau de assistente da área profissional a que respeita
o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de Março;

b) Estar inscrito na Ordem do Médicos.

9 — O método de selecção a utilizar será o de avaliação curricular,
de acordo com o estabelecido na secção VI do regulamento anexo
à Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão de acta de reunião do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Cen-
tro Hospitalar de Torres Vedras e entregue pessoalmente no Serviço
de Recursos Humanos/Pessoal deste Centro Hospitalar, Rua do Dou-
tor Aurélio Ricardo Belo, 2560-324 Torres Vedras, durante as horas
normais de expediente, até ao limite do prazo estabelecido, ou reme-
tido pelo correio, registado com aviso de recepção, o qual se considera
apresentado dentro do prazo desde que expedido até ao termo do
prazo fixado.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, validade, data de nascimento e número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu), residência, incluindo código postal, número
de telefone e situação militar, se for caso disso;

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente eventualmente esteja vinculado;

c) Pedido para ser admitido ao concurso, com a identificação
do mesmo, mediante referência ao número e à data do Diário
da República onde se encontra publicado o aviso de abertura
e a respectiva área profissional a que concorre;

d) Menção dos documentos que acompanham o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

10.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos (autênticos, autenticados ou
fotocópias):

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente da
respectiva área profissional ou equivalente;

b) Declaração actualizada emitida pelo serviço de origem da
qual constem, de forma inequívoca, a existência e a natureza
do vínculo e a categoria que detém;

c) Documento comprovativo de que o candidato se encontra
inscrito na Ordem dos Médicos;

d) Cinco exemplares do curriculum vitae, devidamente datado
e assinado.

10.4 — A não apresentação no prazo de candidatura dos docu-
mentos referidos as alíneas a) e b) do número anterior implica a
não admissão ao concurso.

10.5 — O documento referido na alínea c) do n.o 10.3 pode ser
substituído por declaração no requerimento, sob compromisso de
honra, da situação precisa em que o candidato se encontra relati-
vamente a esse requisito.

10.6 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao concurso.

11 — O júri reserva-se no direito de exigir a qualquer dos can-
didatos, em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei geral.

13 — Lista de candidatos — a lista de candidatos admitidos e excluí-
dos será afixada nos painéis do Serviço de Recursos Humanos/Pessoal
deste Centro Hospitalar e enviada os candidatos através de ofício,
registado com aviso de recepção.

14 — Lista de classificação final — a lista de classificação final será
publicada no Diário da República, 2.a série.

15 — A constituição do júri é a seguinte:

Presidente — Dr. José da Silva Vieira de Faria, chefe de serviço
de cardiologia do Centro Hospitalar de Torres Vedras.

Vogais efectivos:

Dr. Carlos Alberto Santos da Veiga, assistente graduado
e director de serviço do Hospital de Nossa Senhora do
Rosário, S. A., Barreiro.

Dr. José Manuel Mala Ferreira Serra, assistente graduado
de cardiologia do Hospital de Santa Marta, Lisboa.

Vogais suplentes:

Dr. Carlos Alberto Barrosa Catarino, assistente graduado
de cardiologia do Hospital Garcia de Orta, S. A., Almada.

Dr.a Maria Arminda Caeiro Veiga de Sousa Machado, assis-
tente de cardiologia do Hospital de Santa Maria.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

14 de Janeiro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Vogal
Executivo, José António Ferrão.

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de D. Estefânia

Deliberação n.o 91/2005. — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o
a 37.o do Código do Procedimento Administrativo e no n.o 4 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto, e no uso
da faculdade conferida pelo despacho n.o 21 428/2002, de 23 de Agosto,
do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 229, de 3 de Outubro de 2002,
o conselho de administração do Hospital de D. Estefânia delibera:

1 — Distribuir pelo presidente do conselho de administração e seus
vogais executivos a coordenação das áreas de gestão hospitalar do
Hospital de D. Estefânia, do modo seguinte:

1.1 — Ao presidente do conselho de administração, Prof. Dou-
tor Luís Manuel de Almeida Nunes, a gestão corrente, a coordenação


